
 

O Pró-Reitor Adjunto de Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005; nas
Portarias do Ministério da Educação nº  3.385, de 29 de setembro de 2005; nº 1.632, de 25 de
setembro de 2006; nº1.046, de 7 de novembro de 2007, nº 976, de 27 de julho de 2010, nº 343, de
24 de abril de 2013; e na Resolução do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação nº 42, de
4 de novembro de 2013; torna público que estará prorrogado por mais 1 (um) ano, a contar de 27 de
junho de 2019, a validade do processo seletivo cujo resultado foi homologado através do Edital
nº022/PROGRAD/2018, que trata da seleção de bolsistas e não bolsistas de graduação para o grupo
PET Dialogando e Interagindo com Múltiplas Realidades e Saberes na Baixada Fluminense/RJ, do
Campus Nova Iguaçu.

Seropédica, 4 de julho de 2019.

Edson Jesus de Souza
Pró-Reitor Adjunto de Graduação
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